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REQUERIMENTO Nº 100/2026 

Assunto: À JTU - Jacareí Transporte Urbano Ltda., solicitando providências quanto ao cumprimento de 

horários, superlotação e condições operacionais da Linha Circular 28 - Jardim Santa Marina.  

 

REQUEREMOS ao Excelentíssimo Senhor Presidente desta Casa, 

ouvido e aprovado pelo Egrégio Plenário, cumpridas as formalidades regimentais, seja 

encaminhado ofício à JTU - Jacareí Transporte Urbano Ltda., solicitando providências 

quanto ao cumprimento de horários, superlotação e condições operacionais da Linha 

Circular 28 - Jardim Santa Marina. 

Munícipes têm relatado que a referida linha não vem cumprindo 

regularmente os horários estabelecidos, especialmente no período da tarde, por volta das 

16h30, registrando atrasos frequentes e episódios de superlotação. Segundo denúncias, 

também houve ocorrência de falhas mecânicas recentes, o que agravou ainda mais o 

transtorno aos usuários. 

Ressalta-se que a linha atende trabalhadores e estudantes, sendo 

essencial para o deslocamento diário da população do Jardim Santa Marina e bairros 

adjacentes. A irregularidade na prestação do serviço compromete a rotina dos 

passageiros e prejudica o acesso ao trabalho e à educação. 

Dessa forma, considerando que o transporte coletivo é serviço público 

concedido e deve ser prestado com regularidade, eficiência e segurança, requeremos que 

a concessionária adote as medidas necessárias para assegurar o cumprimento integral 

dos horários, a disponibilização adequada de frota no período de pico e a manutenção 

preventiva dos veículos utilizados na Linha Circular 28. 

Assim sendo, mui respeitosamente recorremos à compreensão e aos 

préstimos da JTU – Jacareí Transporte Urbano Ltda. e, antecipando agradecimento pela 

atenção dispensada, subscrevemos. 

Sala das Sessões, 4 de março de 2026 

GABRIEL BELÉM 
Vereador - PSB 
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